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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026/PMC 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026/PMC 

A presente contratação tem como objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras e 

serviços Drenagem Urbana - Prevenção de desastres naturais - Drenagem urbana no município de Curuá-

PA, conforme projetos e demais documentos técnicos do processo licitatório. 

Amparads nos termos do rtigos 28 a 36 da Lei 14.133/2021,, e demais legislações aplicáveis e alterações posteriores 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL  

1 

Contratação de empresa 

especializada para execução de 

obras e serviços Drenagem Urbana 

Prevenção de desastres naturais - 

Drenagem urbana no município de 

Curuá-PA. 

SERVIÇO 1 
R$ 

10.247.732,87 

R$ 

10.247.732,87 

TOTAL 
R$ 

10.247.732,87 

 

1.2 O prazo de execução das obras será de até 270 (duzentos e setenta) dias, conforme estabelecido no cronograma 

físico-financeiro aprovado.  

1.3 O prazo de vigência do contrato será de 2 (dois) anos, contado a partir da data de sua assinatura, observados os 

limites legais aplicáveis. 

1.4 A fixação do prazo de vigência contratual superior ao prazo de execução da obra justifica-se pela necessidade de 

abranger, além do período estritamente destinado à execução física dos serviços, as fases subsequentes e 

complementares do ajuste, tais como a mobilização inicial, a conclusão de pendências técnicas, a realização de 

medições finais, a aceitação definitiva da obra, a prestação de contas, eventuais correções decorrentes de ajustes 

técnicos e o cumprimento das obrigações contratuais acessórias. Ademais, a previsão de vigência ampliada 

confere maior segurança jurídica à Administração e ao contratado, assegurando margem temporal adequada para 

absorver eventuais intercorrências inerentes a obras de engenharia, sem necessidade de aditivos exclusivamente 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
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formais. 

 

 

2.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade pública devidamente identificada e formalizada no âmbito 

do planejamento administrativo do Município de Curuá-PA, decorrente de diagnóstico técnico, social, ambiental e 

urbanístico que evidenciou a existência de graves e recorrentes problemas de drenagem urbana no município, área 

historicamente afetada por inundações, enxurradas e alagamentos durante os períodos chuvosos. 

2.2 Conforme demonstrado nos estudos técnicos preliminares, no Documento de Formação de Demanda – DFD e 

nos demais documentos que instruem o processo, o município apresenta características topográficas e urbanísticas 

que o qualificam como ponto de convergência e receptor final das águas pluviais provenientes de extensas áreas do 

perímetro urbano municipal. Tal condição, associada à ausência de um sistema estruturado e dimensionado de 

macrodrenagem, à presença de valas a céu aberto, à impermeabilização progressiva do solo e ao crescimento urbano 

desordenado, resulta em sobrecarga do sistema existente e na ocorrência sistemática de alagamentos. 

2.3 O cenário identificado acarreta impactos diretos e indiretos relevantes ao interesse público, incluindo riscos à 

integridade física da população residente, exposição a condições insalubres, proliferação de vetores, danos 

recorrentes a edificações, comprometimento da mobilidade urbana, interrupção do acesso a equipamentos públicos 

essenciais e prejuízos econômicos contínuos tanto para os particulares quanto para a Administração.  

2.4 Ademais, a persistência dessas condições impõe à Administração elevados custos decorrentes de ações 

emergenciais reiteradas e de manutenção corretiva, sem que se obtenha solução definitiva para o problema. 

2.5 Os documentos técnicos analisados demonstram, de forma inequívoca, que intervenções paliativas, pontuais ou 

fragmentadas não se mostraram eficazes para mitigar os problemas identificados, sendo necessária a adoção de 

solução estrutural, integrada e de longo prazo, capaz de reorganizar o sistema de manejo das águas pluviais, 

promover a segurança hidráulica da área e requalificar o espaço urbano afetado. 

2.6 Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços Drenagem Urbana - 

Prevenção de desastres naturais - Drenagem urbana no município de Curuá-PA, revela-se a alternativa mais 

adequada, eficiente e compatível com o interesse público. Tal solução permitirá a implantação de infraestrutura de 

drenagem dimensionada às condições locais, a eliminação de valas abertas, a melhoria das condições sanitárias e 

ambientais, a requalificação de vias e calçadas e a integração do sistema implantado à malha urbana existente, 

conferindo maior resiliência da área frente a eventos climáticos extremos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.7 A necessidade da contratação encontra respaldo nos princípios do planejamento, da eficiência, da 

economicidade, da segurança jurídica e do desenvolvimento sustentável, previstos na Lei nº 14.133/2021, bem 

como nas diretrizes de políticas públicas voltadas à prevenção de riscos, à melhoria da infraestrutura urbana e à 

promoção da qualidade de vida da população.  

2.8 Trata-se, portanto, de contratação indispensável para a solução definitiva de problema público relevante, 

devidamente caracterizado e fundamentado, cuja execução contribuirá para o adequado ordenamento urbano, a 

redução de riscos socioambientais e o uso racional dos recursos públicos.  

3.1. O início dos serviços deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data de recebimento da 

ordem de serviço emitida pela Administração Municipal. 

3.1.1. Caso não seja possível o início no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar formalmente as razões 

com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para que o pedido de prorrogação seja avaliado e 

autorizado pela Administração. 

3.2. Será permitida a subcontratação do objeto contratual, no limite de 30%, nos termos do art. 122 da Lei n° 14.133 

de 2021. 

3.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

3.3.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas.  

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao Contratado. e   

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

3.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços será facultada, devendo a contratada ter o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser executado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira em 

horário comercial. 

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

3.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para 

a realização da vistoria. 

3.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 

os ônus dos serviços decorrentes. 

3.8. Esta licitação não permitirá a formação de consórcios, uma medida considerada excepcional e que, conforme 

o art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021, requer justificativa técnica. A decisão se baseia na discricionariedade da 

Administração Pública e na avaliação do objeto licitado, que não apresenta a escala ou a complexidade que 

justificariam a atuação conjunta de empresas. Como aponta Marçal Justen Filho, consórcios não são incentivados 

pelo direito brasileiro devido ao risco de práticas anticompetitivas e à redução da concorrência. 

3.8.1. A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o objeto da licitação, referente a serviços 

e obras de engenharia para o referido objeto, não exige qualificações distintas que justifiquem a formação de 

consórcios. Embora a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) permita consórcios como regra geral, é comum 

que a Administração Pública os autorize apenas quando o porte ou a complexidade do objeto requeira tal associação, 

o que não é o caso. Dessa forma, a vedação busca preservar a isonomia entre os participantes e assegurar um 

processo licitatório mais justo e competitivo. 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is ) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 

Lei 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

4.4. A fiscalização do respetivo contrato será realizada pelo (a) servidor(a): João Marcos ferreira Nogueira, 

portaria: 028/2025, servidor público lotado na Secretaria Municipal de curuá, integrante do quadro de 

pessoal da Prefeitura Curuá/PA. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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4.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

4.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

4.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 

contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

4.7.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

4.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

4.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

4.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

4.10.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 

 

4.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

4.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

5. PAGAMENTO  
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5.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

5.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e regular atesto do 

fiscal do contrato. 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.9. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o da Medida 

Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a 

comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver 

restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.
. 

 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO ELETRÔNICA, sob 

a forma CONCORRÊNCIA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

6.2. Conforme justificado nos Estudos Técnicos Preliminares, é vedada a participação de empresas organizadas 

em consórcio.  

6.3. Os documentos relativos à habilitação deverão ser os exigidos expressamente na Lei 14.133/21 e os 

estabelecidos neste documento. 

6.4. Os documentos previstos no edital e seu anexo serão exigidos para habilitação do LICITANTE. A 

apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na forma do Art. 17 da Lei 

nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas no edital. 

6.4.1 Habilitação Jurídica: 

6.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

6.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento de identificação comprobatório de seus administradores; 

6.4.1.3 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades de 

natureza compatível ao objeto de licitação. 

6.4.1.4 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para 

análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes 

ao objeto do certame. 

6.4.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.4.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.4.1.7 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

6.4.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
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respectiva; 

6.4.2. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

6.4.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com emissão não superior a 90 (noventa) 

dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

6.4.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao domicilio 

ou sede do Licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo contratual. 

6.4.2.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

6.4.2.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 

12 de abril de 2011, devendo ser emitida no link https://cndt- certidao.tst.jus.br/inicio.face; 

6.4.2.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

6.4.2.7.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

6.4.2.8.Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.  

6.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

6.4.3.1.A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir 

as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 

coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, 

e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

6.4.3.2.Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005, expedidas pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da 
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abertura do certa- me, se outro prazo não constar no(s) documento(s). Acompanhado das Certidões de 

(Nada Consta), originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, declaração 

de atribuição de execução originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, 

juntamente com as Certidões Judiciais no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da 

sede da Licitante, através do sítio do Tribunal Regional Federal; 

6.4.3.3.As empresas interessadas em participar que estejam em processo de RECUPERAÇÃO JUDI- CIAL 

OU EXTRAJUDICIAL deverá apresentar Certidão de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida 

pelo órgão distribuidor da sede da licitante para este fim, datada de no má- ximo 30 (Trinta) dias da 

abertura do certame. 

6.4.3.4.A certidão deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de recuperação foi acolhido na 

esfera judicial, nos termos da legislação em vigor 

6.4.3.5.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e as 

demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 

comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário, 

bem como as notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na 

Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no 

§4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação 

Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC), certificando que o(a) profissional encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

6.4.3.6.Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 

6.4.3.7.Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, SLU, Sociedades 

Simples: 

a) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o Termo de 

Autenticação da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do 

licitante; ou 

b) Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – 
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DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio 

do licitante. 

6.4.3.8.Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte: a) Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei. 

6.4.3.9.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigên- cias da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do balanço de 

abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. 

Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

6.4.3.10. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados por 

administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

6.4.3.11. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escritura ção Contábil Digital – ECD, consoante 

disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da RFB e 

alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na 

seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 

Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de 

providências. 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos  do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped. 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escri- turação 

Digital – Sped. 

 

6.4.3.12. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos Balanços 

Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 

qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ............................................................................................ 

 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Total 

SG = ............................................................................................ 

 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

Ativo Circulante 

LC = ............................................................................................ 

Passivo Circulante 

 

6.4.3.13. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos ín- dices 

acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 

6.4.3.14. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação. 

6.4.3.15. Deverá ser apresentada certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. Para o atendimento do disposto no subitem 6.4.3.14 é vedada a exigência de valores 

mínimos de fatu- ramento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

6.4.3.16. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto. 

6.4.3.17. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estarão previstos no 

edital. 

6.4.4. Habilitação Técnica: 

6.4.4.1. Sem prejuízo de outros exigidos no edital, deverão ser os seguintes: 

6.4.4.1.1. As licitantes e seus responsaveis técnicos deverão possuir registro na entidade profissional 

competente, devendo o registro ser demonstrado pela certidão de registro ou quitação da 

respectiva entidade. 

6.4.4.1.2. Adicionalmente, a contratação deverá observar critérios de sustentabilidade, racionalização de 

recursos e eficiência energética, bem como, sempre que tecnicamente viável, a utilização de 
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Modelagem da Informação da Construção (BIM), em consonância com as diretrizes da legislação 

vigente para obras e serviços de engenharia. 

6.4.4.1.3. Será utilizado o BIM (Building Information Modelling) ou Modelagem da Informação da 

Construção que é um conjunto de tecnologias e processos integrados que permite, de modo 

colaborativo, a criação, utilização e atualização de modelos digitais durante todo o ciclo de vida 

da construção, possibilitando e encorajando o desenvolvimento de um modelo coordenado e rico 

de informações.  

6.4.4.1.4. O BIM possibilita a prototipagem virtual com análise detalhada, correta e eficiente de projetos 

de Obras e Infraestruturada Construção civil, apresentando-se como alternativa para trazer mais 

transparência nas etapas de projeto e obra. Já seguindo o Art. 19 § 3° da Lei 14.133/2021, onde 

dispõe que nas “licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada 

ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção 

(Building Information Modelling- BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais 

avançados que venham a substituí-la.” 

6.4.4.1.5. O conceito BIM para a área da ARQUITETURA, ENGENHARIA e CONSTRUÇÃO 

CIVIL(AEC) serve de embasamento para as ferramentas que permitem simular o 

desenvolvimento de um bairro, de uma cidade, o comportamento de uma edificação frente a 

questões climáticas, de segurança, energética e de consumo de materiais, ou seja, permite simular 

o ciclo de vida da benfeitoria, seus impactos, interferências e ganhos sociais. Com o BIM as fases 

de projeto destacam-se por sua importância, pois possibilitam realizar análises mais acuradas da 

viabilidade econômica urbanística, ambiental e social, no curto, médio e longo prazo, ou seja, da 

sustentabilidade da benfeitoria. Desta forma, assegura-se a continuidade de tais serviços em 

constante consonância tecnológica, sem se preocupar em manter o “gerenciamento operacional” 

e atualização de capital intelectual, cujos requisitos de tecnologia de ponta se encontram em 

constantes mudanças. 

6.4.4.1.6. Atualmente, estamos em um ponto da jornada onde o BIM já é uma realidade em muitas 

construções. E com o apoio da lei, essa ferramenta transforma a forma como construímos no 

Brasil, tornando tudo mais eficiente, sustentável e inovador. 

6.4.4.1.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA EXIGIDA 

6.4.4.1.7.1.Habilitação técnico Operacional 
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6.4.4.1.7.1.1. Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica, junto à entidade 

competente Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), do estado da sede da licitante, válida na data da 

apresentação da proposta. 

6.4.4.1.7.1.2. Atestados de Capacidade Técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para 

fornecimento pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os 

atestados devem conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

d) Localização do serviço; 

e) Identificação do Objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço). 

 

6.4.4.1.7.1.3. A administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 

atestado/declaração de capacidade técnica, visando a obter informações sobre o serviço 

prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios da execução/fornecimento do objeto. 

6.4.4.1.7.1.4. Em hipótese alguma será aceito pela administração atestado/declaração emitido pela 

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não 

possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

6.4.4.1.7.1.5. Declaração de ciência das informações necessárias para o cumprimento da futura 

obrigação contratual. 

6.4.4.1.7.1.6. Para efeitos de comprovação técnica-operacional exigidos no item acima, as parcelas 

de maior relevância técnica e de valor significativo são as seguintes: 

6.4.4.1.7.1.7. Comprovação da Capacitação Técnico-Operacional, mediante a apresentação de um ou 

mais atestados de capacidade técnica acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) 

de Acervo Técnico – CAT devidamente registrado(s) no CREA e/ ou CAU, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 

licitante, relativo à execução, de obras e serviços de engenharia, compatível em 
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características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, conforme 

descrito:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

QUANT 

MÍNIMA 

EXIGIDA 

1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO  

(SINAPI SEM CUSTO 95995, COTAÇÃO VIA AGENCIA 

NACIONAL DO PETROLEO+TRANSPORTE) 

M3 140,43 

2 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 2500,00 

3 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024 

M 375,00 

4 
GERENCIAMENTO DE OBRA EM BIM (Building Information 

Modeling) 
M² 16000,00 

5 
PROJETOS DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, DRENAGEM 

E PAVIMENTAÇÃO EM BIM (Building Information Modeling) 
M² 16000,00 

6 
PROJETOS URBANÍSTICO EM BIM (Building Information 

Modeling) 
M² 16000,00 

7 
COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS 

EM BIM (Building Information Modeling) 
M² 16000,00 

 

6.4.4.1.7.1.8. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT devidamente registrado(s) no 

CREA e/ ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução, de obras e serviços 

de engenharia, que tenha experiência em gerenciamento de obras em BIM (Building 

Information Modeling), com mínimo de 16.000,00 m²; 

6.4.4.1.7.1.9. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT devidamente registrado(s) no 

CREA e/ ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, que tenha experiência em execução de 

projetos de movimentação de terra, drenagem e pavimentação em BIM (Building 
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Information Modeling), com mínimo de 16.000,00 m²; 

6.4.4.1.7.1.10. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT devidamente registrado(s) no 

CREA e/ ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, que tenha experiência em execução de 

projetos de urbanização em BIM (Building Information Modeling), com mínimo de 

16.000,00 m²; 

6.4.4.1.7.1.11. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT devidamente registrado(s) no 

CREA e/ ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, que tenha experiência em Coordenação e 

Compatibilização de Projetos utilizando a plataforma BIM (Building Information 

Modeling), com mínimo de 16.000,00 m²; 

6.4.4.1.7.1.12. Comprovação da Capacitação Técnico-Profissional: Registro ou inscrição do 

Profissional na entidade competente, no caso, o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena 

validade; 

6.4.4.1.7.1.13. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT devidamente registrado(s) no 

CREA e/ ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do profissional, relativo à execução, de obras e 

serviços de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação, conforme descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

QUANT 

MÍNIMA 

EXIGIDA 

1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO  

(SINAPI SEM CUSTO 95995, COTAÇÃO VIA AGENCIA 

NACIONAL DO PETROLEO+TRANSPORTE) 

M3 140,43 

2 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 2500,00 
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3 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024 

M 375,00 

4 
GERENCIAMENTO DE OBRA EM BIM (Building Information 

Modeling) 
M² 16000,00 

5 
PROJETOS DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, DRENAGEM 

E PAVIMENTAÇÃO EM BIM (Building Information Modeling) 
M² 16000,00 

6 
PROJETOS URBANÍSTICO EM BIM (Building Information 

Modeling) 
M² 16000,00 

7 
COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS 

EM BIM (Building Information Modeling) 
M² 16000,00 

 

6.4.4.1.7.1.14. Comprovação de que possua Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a) registrado no conselho 

de classe competente, que tenha experiência em gerenciamento de obras em BIM 

(Building Information Modeling). Comprovado pela Certidão de Acervo (CAT), em 

conjunto com atestado, com mínimo de 16.000,00 m²; 

6.4.4.1.7.1.15. Comprovação de que possua Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a) registrado no conselho 

de classe competente, que tenha experiência em execução de projetos de movimentação 

de terra, drenagem e pavimentação em BIM (Building Information Modeling). 

Comprovado pela Certidão de Acervo (CAT), em conjunto com atestado, com mínimo de 

16.000,00 m²; 

6.4.4.1.7.1.16. Comprovação de que possua Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a) registrado no conselho 

de classe competente, que tenha experiência em execução de projetos de urbanização em 

BIM (Building Information Modeling). Comprovado pela Certidão de Acervo (CAT), em 

conjunto com atestado, com mínimo de 16.000,00 m²; 

6.4.4.1.7.1.17. Comprovação de que possua Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a) registrado no conselho 

de classe competente que tenha experiência em Coordenação e Compatibilização de 

Projetos utilizando a plataforma BIM (Building Information Modeling). Comprovado pela 

Certidão de Acervo (CAT), em conjunto com atestado, com mínimo de 16.000,00 m²; 

6.4.4.1.7.1.18. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

6.4.4.1.7.1.19. Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, a apresentação e o 
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somatório de diferentes atestados; 

6.4.4.1.7.1.20. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor; 

6.4.4.1.7.1.21. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

6.4.4.1.7.1.22. O(s) responsável(is) técnico(s) deverá, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente 

da licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação do vínculo do(s) 

profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, 

Contrato de Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo 

empregatício, previsto na legislação que rege a matéria. 

b) No caso de profissional autônomo, por meio de cópia do Contrato ou Pré-Contrato de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

c) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social 

etc.), bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá 

constar o nome do profissional indicado. 

6.4.4.1.7.1.23. A empresa concorrente deverá apresentar relação nominal dos responsavéis técnicos do 

Licitante, com compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, conforme 

atribuições profissionais discriminadas abaixo, nos quais os profissionais indicados pelo 

Licitante, para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, declarem que 

participarão a serviço do Licitante, das obras objeto desta licitação, admitindo-se no 

decorrer da obra a substituição destes profissionais por outros de experiência equivalente 

ou superior, com apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT do novo profissional 

(Engenheiro (a) Civil ou Arquiteto), atendidas as exigências anteriores quanto a 

capacitação técnico-profissional desde que aprovada pela Contratante. 

a) Engenheiro ambiental; 
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6.4.4.1.7.1.24. Apresentar Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos 

responsáveis técnicos, junto à entidade profissional competente - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia CREA, do estado da sede da licitante, válida na data da 

apresentação da proposta. 

6.4.4.1.7.1.25. O referido profissional ficará responsável pelo acompanhamento da obra, pela adoção de 

medidas de mitigação de riscos ambientais, gestão de resíduos, bem como pela elaboração 

dos relatórios solicitados referentes à obra e à sua execução. 

6.4.4.1.7.1.26. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados apresentando dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços (IN 05/2017): 

6.4.4.1.7.1.27. Se a apresentação dar-se-á por Termos Aditivos, o licitante deverá anexar a cópia do 

contrato original que os deu origem; 

6.4.4.1.7.1.28. A relação de equipe ténica deverá ser composta por no mínimo: 

a) Engenheiro(a) Civil e ou Arquiteto(a); 

b) Engenheiro(a) Ambiental; 

c) Engenheiro(a) Segurança do Trabalho. 

 

6.4.4.1.7.1.29. Apresentar declaração com a indicação do aparelhamento, adequados e disponíveis, para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

6.4.4.1.7.1.30. Apresentar Declaração do Licitante de que recebeu os documentos, visitou os locais onde 

serão executadas as obras/serviços, que se inteirou dos dados indispensáveis a 

apresentação da proposta, que tem pleno conhecimento do projeto básico, das 

especificações, das condições e da natureza do trabalho a ser executado, e que os preços 

propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

dos serviços. 

6.4.5. DA VISITA TÉCNICA 

6.4.5.1.Considerando a complexidade inerente à execução da obra que exige conhecimento prévio das 
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condições reais do local, bem como a necessidade de avaliação in loco dos aspectos logísticos, 

estruturais e ambientais que possam impactar diretamente na adequada elaboração das propostas e na 

execução contratual, justifica-se a exigência de visita técnica ser essencial, conforme art. 63 §2º da Lei 

nº14.133/2021. 

6.4.5.2. Essa medida é indispensável para que os licitantes compreendam de forma plena as condições de 

acesso, infraestrutura disponível e eventuais restrições operacionais, possibilitando a formulação de 

propostas compatíveis com a realidade do local. A exigência da visita técnica visa, portanto, assegurar 

a isonomia entre os participantes, a adequação técnica das propostas e a execução eficiente e segura da 

obra, em observância aos princípios da eficiência, planejamento e seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

6.4.5.3.A visita supracitada poderá ser substituida por declaração formal, assinada pelo responsavél técnico da 

licitante, de que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, assumindo 

desta forma os riscos inerentes a ausência da visita técnica in loco, conforme previsto no art. 63, §3º 

da lei 14.133/2021. 

6.4.5.4.Os interessados na realização da visita deverão agendar junto a Prefeitura Municipal de Curuá/PA 

através do e-mail: prefeitura@curua.pa.gov.br, no horário das 8hs às 13hs, com no mínimo 24hs (vinte 

e quatro) horas de antecedência ao dia estipulado para a mesma, que expedira atestado para ser juntado 

aos documentos habilitatórios. 

6.4.5.5. Todos os licitantes, deverão apresentar, ainda: 

6.4.5.5.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 

1999. 

6.4.5.5.2. Certidão negativa de débitos inscritos na dívida ativa, relativos a infrações ambientais: 

a) Certidões negativas de débito, relativas a infrações ambientais, emitidas pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). 

 

6.4.5.5.3. Certidões Negativas (TCU, CNJ E CEIS), visando aferir eventual impedimento a licitante, cujo 

efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

6.4.5.5.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
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financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

6.4.5.5.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

6.4.5.5.6. Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assi- 

natura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/16, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.4.5.5.7. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

enviada por meio eletrônico. 

6.4.5.5.8. Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

6.4.5.5.9. Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação. 

6.4.5.5.10. O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6.4.5.5.11. A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele. 

6.4.5.5.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.4.5.5.13. A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões pela 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO constitui prova para fins de habilitação. 

6.4.5.5.14. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação da AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
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6.4.5.5.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao LICITANTE vencedor. 

6.4.5.5.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em diligência para: 

a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo LICITANTE e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da licitação; e 

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

6.4.5.5.17.  Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

6.4.5.5.18.  Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, a AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

examinará a proposta subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma  proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 6.4.5.5.10. 

6.4.5.5.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

LICITANTE cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento de 

habilitação. 

6.4.5.5.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será exigida para 

efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

  

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência; 

7.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

7.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente 

aplicável ao objeto deste termo de referência; 
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7.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência, isentando a 

CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam 

resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas 

na execução do objeto;  

7.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de 

Referência qualquer relação de emprego entre  a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 

7.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, 

tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, segu- ros de acidentes, tributos, 

indenizações, vale- transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da 

CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

7.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE; 

7.8. Manter os seus empregados identificados  por  crachá,  quando  no  recinto  da CONTRATANTE, devendo  

substituir  imediatamente  qualquer  um  deles  que  seja  considerado  inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da CONTRATANTE; 

7.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e atendendo às reclamações 

formuladas; 

7.10. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com 

as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.11. Utilizar os produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos 

órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de 

características, ainda que dentro do prazo de validade; 

7.12. Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo de Referência estabelecidos pela 

CONTRATANTE. 

7.13. Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente 

equipados com EPI (Equipamento de Proteção Individual) para atendimento às Normas de Segurança e 

Higiene do Trabalho conforme portaria reguladora do Ministério do Trabalho; 
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7.14. Obter todas as licenças e/ou autorizações ambientais necessárias ao desenvolvimento de suas 

atividades, quando couber, bem como atender às condicionantes nelas impostas; 

7.15. Apresentar à fiscalização os comprovantes de destinação final dos resíduos; 6.16  A contratada 

deverá apresentar, antes do início da execução, o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

(PGRCC), conforme Resolução COEMA nº 120/2023 e demais normas ambientais aplicáveis no Estado do 

Pará. 

7.16. São obrigações da Contratada e do seu Responsável Técnico: 

a) Obediência às normas da ABNT e das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 

b) Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Respon- sabilidade Técnica) 

de execução dos serviços no ato de assinatura da Ordem de Serviço; 

c) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do contrato, 

responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, decorrentes de negligência, imperícia ou 

omissão; 

d) Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem executa- dos, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

e) Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no projeto, comunicar ao 

ente federado contratante para que as devidas previdências sejam tomadas; 

f) Manter atualizados no canteiro de obra: Diários de obra, alvarás, certidões, licenças a fim de evitar 

interrupções por embargos; 

g) Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância na obra até a sua entrega definitiva, responsabilizando-se 

por quaisquer danos decorrentes da execução que porventura venham a ocorrer nela; 

h) Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro; i)Providenciar a 

colocação das placas exigidas pelo órgão tomador e pelos órgãos fiscalizadores locais; j)Apresentar, ao final 

da obra, toda a documentação prevista no Contrato; 

k) Para a execução da obra, objeto deste Estudo Técnico Preliminar, ficará a cargo da empreiteira o 

fornecimento de toda a mão de obra, equipamentos e tudo mais que se fizer necessário para o bom andamento 

e execução dos serviços previstos; 
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l) Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às instalações 

provisórias da obra, compreendendo a limpeza e preparo do local, o aparelhamento, mão de obra, maquinário 

e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: escritório, armazém, andaimes, 

tapumes, instalações sanitárias, elétricas, de água, etc. 

m) Fica encargo da empresa toda parte de licenciamento ambiental necessário para execução dos objetos 

contratados. 

8. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 

8.1. A contratante pagará à CONTRATADA pela mão-de-obra e material, até o trigésimo dia útil após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pela Contratante, vedada a 

antecipação. 

8.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste termo de referência; 

8.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

8.4. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos lo- cais onde 

será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente normal ou em outros horários 

constantes em acordos firmados entre as partes. 

 

9.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias para o 

orçamento de 2026: 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

UNIDADE GESTORA: SEC. MUNICIPAL DE ADM. PLAN. FINANÇAS 

15 452 0026 1.014 Drenagem urbana de ruas e avenidas 

 

ELEMENTO DE DESPESA:  

4.4.90.51.00 Obras e instalações 

 

9.2. O valor estimado total dessa contratação: R$ 10.247.732,87 (dez milhões duzentos e quarenta e sete mil 

e setecentos e trinta e dois reais e oitenta e sete centavos). 

 

9.3. O valor estimado para a contratação em tela foi estabelecido com base em composições referenciais de 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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custos extraídas de bases oficiais como SINAPI, SICRO e SEDO, conforme parâmetros legais disposto no 

Artigo 23 da lei nº 14.133/2021. 

 

 

10.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA LICITAÇÃO 

11.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) da Concorrência deverá (ão) 

manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer. 

11.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

11.3. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento da 

Concorrência, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito via sistema, 

procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da 

ocorrência. 

11.4. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

11.5. Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.7. Os autos desta Concorrência permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 

horários previstos neste Edital. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

 

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade 

de quem lhes tenha dado causa. 

10. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
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12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

13 DO CONTRATO E DO INÍCIO DA OBRA 

13.1. A licitante classificada em primeiro lugar firmará contrato com o Município de Curuá/PA no prazo de até 

5 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da nota de empenho. O contrato incluirá as condições gerais 

estabelecidas no edital e outras especiais necessários à fiel execução do objeto da presente Concorrência, nos termos 

da minuta contratual a qual integra o presente Edital para todos os efeitos legais e/ou convencionais. 

13.2. Atendidas as exigências legais a Administração do Município emitirá a Ordem de Serviço em até 10 (dez) 

dias corridos contados da assinatura do contrato. 

13.3. A licitante vencedora deverá providenciar a ART de execução e responsabilidade técnica, nos moldes da Lei 

n° 6.496/77, a matrícula da obra no INSS, bem como promover sua inscrição junto à Prefeitura Municipal de 

Curuá/PA e apresentar lista de empregados alocados à obra, as devidas apólices de seguro de responsabilidade civil, 

e o registro da obra no CREA/PA ou CAU/PA, condições essas que, juntamente com a prestação das garantias 

contratual e/ou adicional, constituem condições obrigatórias ao pagamento da 1ª medição dos serviços realizados. 

13.4. A execução da obra se fará sob a responsabilidade do Responsável Técnico indicado pela licitante 

vencedora, apresentado à Prefeitura Municipal de Curuá/PA quando da assinatura do contrato. 

a) o profissional Responsável Técnico terá responsabilidades que englobam a gestão dos trabalhos, a 

interlocução entre a licitante vencedora, a fiscalização e a Assessoria Técnica da Contratante ou quem por esta 

indicar, durante a execução do contrato e a integração de todos os serviços; 

b) a Contratada deverá manter um profissional engenheiro civil ou arquiteto no local da obra, com a 

finalidade de supervisionar, em nome da Contratada, a execução dos serviços objeto desta Licitação; e 

c) os profissionais envolvidos na execução da obra devem estar habilitados pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, pelo tempo necessário 

para a consecução completa do objeto contratado; 

 

13.5. A aceitação dos profissionais deverá ser submetida à apreciação da Assessoria Técnica da Contratante, a 

ser definida pela mesma. 

13.6. Com arrimo no artigo 67, §3º, da Lei n° 14.133/21, a substituição do profissional responsável será admitida 

desde que por profissionais de experiência equivalente ou superior a apresentada na Habilitação, sujeita à prévia 

aprovação da Contratante. 

13.7. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Concorrência, sendo permitida a subcontratação 

parcial dos serviços, quando previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas as parcelas do objeto para as 

quais se exige capacitação técnica- profissional, que não poderão ser subcontratadas. 

 

14.  DO PAGAMENTO 

14.1. A Contratada emitirá relatório para fins de medição dos itens do cronograma físico-financeiro executados, 

submetendo-o à apreciação da Contratante. Após análise e aprovação do mesmo autorizará a emissão das Notas 

Fiscais. A Assessoria Técnica da Contratante analisará e atestará a execução dos serviços no prazo de até 03 (três) 

dias úteis. 

14.2. Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, conforme o Cronograma 

Físico-financeiro apresentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal pelos integrantes da 

Assessoria Técnica da Contratante. 
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14.3. As faturas deverão ser entregues na Contabilidade/Tesouraria da Contratante protocoladas, no endereço 

mencionado no preâmbulo deste edital. 

a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado, porém, a contar 

da apresentação da fatura corrigida. 

b) Na fatura, com razão social completa e número da inscrição no CNPJ/MF de acordo com a 

documentação apresentada para a habilitação nesta Concorrência, deverá, obrigatoriamente, constar o nome e o 

número do banco, o nome e o número da agência, e o número da conta corrente da Contratada. 

14.4. Só terão validade jurídica, para fins de pagamentos, as notas fiscais atestadas pela Fiscalização da 

Contratante. 

14.5. Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de acréscimos, reduções ou 

modificações do projeto, serão previamente aprovados e visados pela Fiscalização da Contratante e com a 

anuência do Ordenador de Despesa, devendo ser formalizados mediante Termo Aditivo que contemple o devido 

ajuste financeiro. 

a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas fiscais suplementares, 

apresentadas na forma disciplinada pela presente Cláusula. 

14.6. O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado pela aplicação dos preços unitários 

constantes na planilha orçamentária. Na eventualidade de não ser possível sua aplicação, esse valor será 

regulado pela apropriação do custo de material e mão-de-obra correspondentes, incluídos encargos sociais, e 

mais o BDI indicado na proposta da licitante sobre o total, a título de eventuais despesas legais, tributos, 

administração central, benefício, lucro e demais encargos, excluída a administração local, instalação de canteiro 

e acampamento, mobilizações e desmobilizações, e IRPJ e CSLL. 

14.7. Na hipótese de possíveis aditivos, o orçamento deverá ser submetido pela Contratada à prévia aprovação 

da Contratante. Também nessa hipótese será respeitada a regra estabelecida, quanto ao BDI. 

 

15. DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 

15.1. Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, será lavrado um 

Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, inciso I, alínea "a", da Lei n.º 

14.133/21, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) vias de igual forma e 

teor, todas assinadas por representantes da Prefeitura e pelo Responsável Técnico da Contratada. 

15.2. A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, encaminhando-o à Contratante 

para as providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder da Contratante, destinando-

se a terceira à Contratada. 

15,3, O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos na 

obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações; 

c) assessoria técnica da Contratante realizará o levantamento de eventuais pendências executivas da obra 

que deverão ser satisfeitas pela Contratada. 

15.4. O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados será lavrado de acordo com o 
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constante no artigo 140, inciso I, alínea "b", da Lei n.º 14.133/21, em 30 (trinta) dias após o recebimento 

provisório, referido no item 19.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

15.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica da Contratante, referentes a defeitos ou 

imperfeições verificadas em qualquer elemento da obra; 

15.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários ou de 

fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de 

prestadores de serviços empregados na edificação; 

15.4.3. Entrega dos seguintes documentos: 

a) comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, CREA e FGTS; 

b) "As built" da obra, e demais exigências do Contrato; 

c) Diário da Obra original; e 

d) Certidões negativas de que não pesam sobre o imóvel quaisquer ações judiciais por prejuízos causados 

a terceiros. 

15.5. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e distribuído de 

forma idêntica à estabelecida no subitem 18.1.1 para o recebimento provisório. 

 

16.  DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

 

16.1. Caso a licitante adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, 

garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e estará sujeita à multa correspondente a 

10% (dez por cento) do valor da sua proposta. 

 

16.2. Independente das sanções civis e penais previstas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, serão aplicadas à 

Contratada as penalidades elencadas nas Cláusulas do Contrato, resguardado o direito de recurso nos termos do Art. 

166 e 167 da Lei n.º 14.133/21. 

 

17.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

17.1. Da aplicação das penalidades previstas neste edital referentes às sanções contratuais caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis da intimação do ato. O recurso será dirigido ao Prefeito que poderá reconsiderar 

sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

17.2. Preferencialmente, as razões recursais deverão ser encaminhadas através do e-mail 

cplprefeituradecurua2025@gmail.com. A critério da licitante, as razões recursais poderão ser protocoladas na 

sede da Prefeitura Municipal de Curuá/PA. 

 

18. – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. – A execução da obra será objeto de acompanhamento, controle, avaliação e fiscalização por equipe 

técnica e administrativa designada pela Prefeitura Municipal de Curuá/PA. 

21.1.1 – A Prefeitura definirá a Assessoria Técnica tão logo se iniciem as obras. 

18.2. – A fiscalização exercida no interesse da Administração Pública não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, seus agentes e prepostos, por qualquer dano que venha a causar à Prefeitura ou 
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a terceiros. 

18.3. – As exigências determinadas pela Assessoria Técnica da Prefeitura ou outro setor que vier a lhe 

substituir, sendo pertinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da Contratada, deverão ser 

prontamente atendidas pela licitante vencedora, sem ônus para a Contratante. 

 

19. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 

19.1. Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, proceder-se-á ao 

reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação fundamentada do contratado. 

19.2. Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese. 

O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data da solicitação. 

19.3. A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de inteira responsabilidade da mesma. E 

que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, na forma do acórdão TCU 2901/2020. Portanto, não é fundamento para pedido 

de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

19.4. Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze) meses, os preços contratados 

poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados no orçamento base da presente licitação. 

19.5. O reajuste de preços somente poderá ser concedido após o décimo segundo mês de vigência contratual 

e, também:  

19.5.1. não incidirá sobre itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese;  

19.5.2. terá como base de incidência da data da apresentação da proposta de preços nesta licitação. 

 

20.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Nenhum pagamento ou indenização será devido às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos e propostas relativos ao presente certame. 

20.2. É facultada à Comissão caso julgue necessário, suspender a sessão, de classificação e julgamento das 

propostas ou de habilitação, para melhor analisar e, posteriormente, proferir sua decisão. 

20.3. De todas as reuniões realizadas serão lavradas atas que circunstanciarão as principais ocorrências, 

inclusive eventuais manifestações dos interessados, por estes próprios reduzidas a termo. 

20.4. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação por parte da licitante que deveria constar 

originariamente na proposta. 

20.5. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa licitante, sendo que 

a não observância dessa exigência inabilitará as empresas envolvidas. 

20.6. O resultado desta licitação será comunicado às licitantes em data e local oportunamente agendados, 

mediante convocação para esse fim, ou através da publicação no Diário Oficial do Estado do Pará e Diário 

Oficial do Munícipio. 

20.7. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do presente edital, 

deverão ser dirigidas, ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação com antecedência mínima de 03 (três) 

dias da data limite para abertura. 

20.8.  Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia 

útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados. 
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20.9.  O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público, Art. 12 III da Lei 14.133/2116. 

20.10.  Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial 

a Lei Federal n° 14.133/21. 

20.11.  Integram o presente edital os seguintes Anexos: 

20.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Curuá/PA, para dirimir quaisquer questões oriundas desta 

licitação, por mais privilegiado que outro possa parecer. 
 

 

 

 

Curuá/PA, 22 de abril de 2026. 

 

 

_______________________________________ 
JAIR DE SOUSA DAMASCENO 
Prefeito Municipal de Curuá 
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